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DECRETO LEGISLATIVO N' 004, DE 0* DE JUNHO DE 2Ü11'. 

ou 1ORGATITULODECIDADANLAHÕNORÁR1A L)I('ONSELHEIR() 
i UEFEAQSENHOR DORACYAPPOLJNÁRIO. 

i 	r:idciue da Ciniara %iLuIe!nal dc ('rnscIhciro La1ietc, no uso-de aias atribuições 
ii. 

 
110s.-.ti' do artito -ls.illeis,o 11V dzt Lei Orgânica Municipaldc:29 de junho de 

Y')O. 101ilUlila (1 	 1 	1 	'L.ii 
rt. 	1- ica oun qiadi j t i de ( ii 	iI.L iIoflorárit de Co~ L.aânetc CII) SCflbUr 

)OR.(\APPOl.lN.&RI0. 
Este Decreto LegisLtivo enunem 	dLita de sua Mam 

.\i..\L1( ) L)() Ll:(IsIA1 IVU N11.:- R LI'..\; Dl;(( 1NSELHEIROLAFA1ETE,AOS01 
1. 

DE€RETO;LEGISLATIVOIN-  005, DE 08 DE. JUNHO DE 2011 
Ot IORG ÍITULODE CID&DAMUOORtRL& DE (ONELHE1RO 
.F IETF %0 L\CF1 } \TISSJM() S} \IIOR DI\IS ANTÔNIO P1"HFERO 
Pre'odLai. da ( IU141) MUnKipal di CQOsçlliiIfl) Lalucte, UsOlk sUd diTibUiCO( 

,ais nosiermos do artigo 4,8~. 1V daLu Orgânica. Municipal £ 2Q de junho de 
990 promulga o scguiÂicDcircio-LegisIatio 

E ua autoi,do 1 itulo dc (-í~ 1 1onorir. kle Conselheiro Lafáli cie ao 
\ 	lU1tlssImOStflorD1\IS AN.IO\I0 PINHE1  1(0 
ia - 	iiDicctoLgisLitiocnLri ai .ri a.uudesuapromulgaçao 
\I \( KMX) 11 C,ISLAflVOMU\I( 1 [1. DE ( O\'EL1{LlROLAFA1UTE,A0S08 

)1 

9701 
uEcIn:'I'oLE(;ISLA

(A DIPLOMA DE íIO R.\ ..() \1IR1TO NA ÁREA DA 
iSSISTÊNCIA SOCIALÀ SEN1iOR.. SHIRI.EYSE OTÍLIADE FARIA. 

Presidente da Câmara. Mwnc:pai de Coreselheiro 1 aiiiie, no usode suas atrIbuiçõv 
nos termos do.artigo 4X,.icisi 1V d ei Orgànicm Municipal dc 29 de junho de 

990, prariitilaa oscguintc Decreto Leasi;1tt\ i' 
tri. 1•• Fie;! uulorgado Diploma de 1 lonra ao 7ilento na Arca da Assistência Social a 
cnhori 5141 Ri .EYsE OTILIA DE FARIA.  
\u. 2" -- Este Decreto 1.c2Islativoenua enivigor aaditsoaomulpçâo. 
.•\i .\C')O DO LEGISLATIVo \ 	UCt 	lO\SELIEIROLAFAETE.  AOS 

DL\S DO Mj:S  DE JDNH0) DL 21)11. 

rwcgj-:go 1.r(;fSLtTI%O N"iIOl, rJt:cE7nt:Ju[IfODu 
)1 lORCA II 1 UI.t,) DE CIDADANIA I1O\ORÁRIA DE CONSLBEIRO 

FAWTE M) SF:\ 110R JOVINO TAVARES. 
Presidente dzi ('miara Municipal de Conselheiro Latàidc no uso de suas alríbuiçõcs 

:cak, nos ia inos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho de 
)t)) Proinuilul o seguinte Decreto Legislativo 
rI. 	1 CII outor ida 1 nulo dc Cidadania Honoraria dcl onsc1hcirt Li: 	:a' 

OVINO TAVARES. 
.7" 	L.stc Decreto 1 e-islalivu entra em vigor na ~de sua juulgaçào. 

'.-\! Ai. II) 1)0 l,RiISLA'lIVO V11-11 NICIPAL Dl; CONSE1.1{EIRO LFkE,AOS 
Ii Ii1)l:SL)OMÉSDiJULI-IOl)E2OlJ, 	. 	. 	. 

DECRETO IEGISL:V1 1 VON1  008, DE 07 DE JULHO DE 2011 
lORGA IMPIOMADE HONRAAO MÉRITO NA ÁREA 
ESR1.U. À SENHORA ROSE\I DF- FÃ11MAMORAES. 	. 

1 Presidente (II ('iiin:ira Municipal de 1 is,lheiro Lafaicte, no uso de suas atnbuições. 
—ais. nos termos do artigo 45. tacto IV da Lei Orgilnica Municipal de 29 de junho dc- . 

990, promulga o seguinte Decreto 1 .eisiat o: 
rt. 1 I'iea outorgado I)ipioma de 1 loura au \krito na rca daEmwnsaria1 à Senhora 

tOSEN1DEFATIMA\lOR.ES. 
rt.2' lte Decreta 1 .egisIini a entra emvigar na daiadesua prornu1gaç. 

'ALÁCIO DO LEGiSLAtIVO MUNICIPAl. DE ('ONSLLHEIRI) LAr.\1EIE, AOS 
:ETE DIAS DOMÊSDEJULHODE2OJI. 

D} CREIO LEGLSLATJVON' 009 DE Q7DEJIJLHO DE 2011 
OUTORG4L TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIADE CONSELHEIRO 

AJ'41ETE AO SENHOR JAIRO SIMÃO DE MIRANDA. 
Piosidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete no uso de suas atnbwções 

-gás, nos termos do artigo 48 inciso IV da Lei Orgânica Municipal de29dejmmhode 
990 promulgaosegumteDecre(o Legislativo 
trt. i---Facaoutorgado ruulo de- cadadamaHonodecousdheinLa6icteaoSenhor 
ALRO SIMÃO DE MIRANDA..  
rt. 2 EsteDecreto Legislattvocniraem vigor nadata de sua promulgaçao 
ALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
Dl-DI \DOMESDEJULHODE2OII 

DECRETO LEGISLATIVO N' 010, -DE 07 DE JULhO DE 2011 
OUTORGA TITULODE CIDADANIA 1110NORAR1ADE CONSELHEIRO 

AFAIETEÂQ SENftOR:DOU(LA5 DE CARVALHO HENRIQIJES. 
) Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafatete, no uso de suas atribuições 
egais. nos termos do artigo 48 inciso IV da Lei Organica Municipal de 29 de junho de 
990L n'omu1gao seguinte DecretoLegislativo 

l 	hes outorgiidoTttulodeCidadania Hoonraria & Conselheiro Lafaie*c ao Scobor 
)OL (1 tSDFC&RVALHOHENRIQUES  

	

li xJ 1 ki li £j 1X L4L 3 10 	1 1 

.2'- EsteDccrcto legislativo entra cm gor na dala de sua pn IfluILaÇãO. - 
PAI \10 DQ LEGISLATIVO MUNICIPAL DECONSELILLIRO LAI-1\IFl L, AOS 
SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE20I 1. ............:.................. ............................... 

DECRETO LEGISLA1'IVO N" 011, DE 071W .IULIU) DE 2011 
OUtORGATITULO DE CIDADANIA IIONORÁRIA D'r, (ONSELHE1LtO 

LAF.-tlE'lE AO SENHOR JOVNl LI IZ SOARES 1' SAR(ENTO. 
O Presidente da Câmara Municipal de ojiselbetro LiIÍIIeIC, tio :'o le suas :rhuiçàes 
legais. nos termos do artigo 48, inci so IV da lei Orgânica Muniea.iI d ,29  ii, LithO:4C 
1990. promulgan c:uintc Decreto Lcnislati o: 
,\ ri. 1" . Fica oniorcado Ti tida de Cidadania II--niorària deConselheiro L: ti etC Ii. 

Senhor .IOVANI LUIISOARES - 1' 5 -iRGENTO. 
Ari. 2"- tsic Oecreco Lê gistaci~m4cm sigo itridaci dc suaprumuEgaçu. 
PAI A('lflO LEGISLATIVO MUNiCIPAL DE ONSFl lifilRO LAEAII-l]-:. AOS 

fl' SEDlAS:DOMÊSfMUULHOD20l 1, 

Atada oniissin Especial TmOmeialpaFa apurar denúncias dc má utitizacait de 
iníquinas eeicuIos de propriedade do Municipin. 
Aia da 4' reun1it, da (omissão Escial a, 'mcad,: p:.-ra apurar d'macias ap: escaldo. 
pelo l'rcuidcnic do Sindicato dos Servidores l'i'ibh»., 'dumie:pr' Seiili \ aldneyRotiii 
flelmaschio Alses, em rclaçàci a má utiWe-jçào dc máquinas e equipimtcntos. de 
propriedade do Municipio dc Conselheiro 1 aLtiete. realizada no dia 15 dejunho de 2011 
nesta cidade-de Conselheiro Ltfaíctc. Estado de Minas (er;ii., no Palácio do Legislativo 
\Iunicipal. às 14h30. no Plenário da o'áinara Municipal. no Salão Nobre "\ eraidorOnii 
FIáio de Lima", com a pie uçade seus 05 (cinco) uietiibros, o s \- erclidures Darcy Jose 
de Souza. Eh Scvcrino Ribeiro. Ivar dc Almeida ('erqueira Ncto. Marco Antônio Rei: 
('an'alhoePedroÀmàico dc Almeida, além dc estarem Prieltes a l)ra. (uk'inéa ii: 
(,'onsolãção. Tcks, Proçuradora dotcgislaiivo e o Dr. .\'.dersun Henrique- l'crrita. 
Analista Jurídico da Câmara Municipal. Abrindo os tr:iixllios fui r,atli,ada a Leitura e 
:ipmvação da Alada Reunião'ánterior.A seguiro Sr. Presidcntc. Vereador Marco Antônio 
Reis Carvalho, determinou que se pausasseâ oitiva do Sr, lios-i  Sehastiào Rodr:e. 
Sers idor Público Municipal, Operador de mâquinas; Sr. Nilo Sérgio Acácio. Servidor 
Publico Municipal. Motorista, edo Sr. Mauro l.úviu Pinta, Secretário Adjunto de Sauidc. 
Ennbém conipareecua esta Reunião. cspanianeantentc. oSi, José Rodrigues de Almeida. 
pai do Sr. Rodrigo Vinicius Vieira de Almeida, proprietário do imóvel locahizadoiia Rua 
:\mlafldOAIVCs de- Olivcir.i, if345, no Hairro SantoAgostinho, onde foram realizados ii 
ser. iços dc de-aterro objeto das::tleiitineias em ipur.icão. por esta comissão; 141K' foi 
ouvido pela ('iiniissào e prestou csclarceimcnii's sohnr os serviços realizados no 
mencionado iniásel, O Vcrcador Marco Anitiiiu Reis Carvalho. Presidente dcszi 
Comissão, determinou que seja encaminhadasola'ttação ao Si. Rodrigo Viniclus Vieima 
de Almeida, pata que -encantiube à CâmaraMuiticipal documentos comprobatórios d 

PR~ri e posse do inióvi4 loçaJizado na Rua .-\i ando Alves de Oliveira, n 345. no edade  
Bairro SantoAgostinho, onde fodim:roalizados os sers iÇes de di'saicrro. \ seguim: passou-
se  à definição das pessoas que seriam ouvidas na pr&ina Rctiniào. ticando assim 
decidido: às 14b. o Si. LuizCados Ciodoy Pereira. Seeretá'i" '.1,'ieipatde Obras iMeio 
'u'nbien;às l4h30o Sr. Cláúdio de O 'as'- 1. 1 :lli.. Secreiãi lo Municipal dc Fazenda; 

ISiArthurR.e,enI.'l?.N.,,. jmicntø_Sc'creiario \1iiiicipald Governo: às 1b3)). 
SAádldo'raiwelin' Piiiti.s, laTilbém estes e presente a esta-Reunião o Vereador 

leIte -Fraflcisi.o 	O ' ira Nada ai a ha%uidt i tratar foi declarada encerradi a 
rc-ufláoaricotutarr, t','i lavrada a pie's.'niC aia que, após ser Ida, se aprovada, será 
aiiid,i pe10 membros da c0niiisã,i. 	- 

\ ERLtDOR MARI'() ANtONIO REIS CARALHO 
- Presidente da oniissão - 

V E Id 'DOR lVAR. DE ALMC IDA ( E RQ U E IR'. NLT() 
Relator da Comissão 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 	 .. - 
VEREADOR ELE SERO RIBEIRO 

'v LREA1)ORPEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Ata da 5" rc-uaii-.da ( ititissão Especial. nomeada pai -a 	u apurar detci'as apresentada.: 
pelo Presidente do Sindicato dos Servidores I'úl-4icos Municipais. Senhor Valdney.  Rouii 

elmaschio Alves. em relação a má utilizaç I) 	 ão de maquia', e equipamentos de 
propriedade do Município deConselheiroI.ofaietc. realizada nt diz 1H' tkjulhu dc 21.111, 
nestacidade de ConselheiroLafuicie. Estado de Minas Gerais. Tio Pilar o doLegislati' o 
Municipal, às 14h..no Plenário da t zimara Municipal, no SalAo Nobre "Vereador tirar 
Flávio de Lima", com a presenç.l de scus4)5 (cinco) membros os Vcre:ulorcs Darcy Jose 
de Souza, Eh Scs'erino Rtl',etri', ls-zii le Ahneida Cjirqiieumu Nem. \i,ur-o Antônio Reis 
Carvalho e Pedro .'\rtl'rmcti de Alremd, além dc cstari,'t» presentes a 1 lia. Gilcinún da 
Ci-Jaçio- Téles, Prmim'.uriidosa do 1  cijisLtivo  co Di. \ndcrson Iknrijucs Ferreira..  
Analista Jurídico da Cãmara Municipal. .'Vbrindo os lruhziIho t'oi reali,:ziJa ii kiira e 
aprov ação daAl~eu~0~. Aseguir o Si. l'residcitte, \readiir \iIiu,,ui.\ntniO 

- Reis Car*albo, comunicou aos demaià nienibros da ( 'missão que lii apresentado 
Requerimentou 	oicsidcte doSindicatoá 	ok 	 dos Servidores Públicos 
Municipais, Senhor Valdney R.oatt Dchuaschiii \l' es, para comparecimento cm Retuium:mmm 
Ordinária da Câmara Municipal. ticanclo agendada a chato de 28 dc junho para o 
comparecimento do mesmo, oque niio ocorreu: diante disso foi.dcsignadaadatzm dc hje 
para a oitiva do Sr.,Valdncy Roan Ddmaschio Alves. A seguir o Sr, Presidente. Vcreadoi 
Marco António Reis Cai-vaDio, ticienuinou que se .passasse a ouro do Sr. l iui/ Carios 
CiodoyPcnrira. SecrctáiioMwucípal de Obras e MioAmibicnte: Si. E laidia de t ISI SO 
Filho, Secretário Mtmicipal de Fazenda: Si: Ai'thur Rczcndc do Nacimiienio, Secretário 
Municipal dc Go. erno: e do Si. Va1dne' Roau DelmaschioAlves. Presidcnic di Sind eua 
dos Servidores Públicos Municipais de ('onselbeiro Lafaiete. e do, Sr. :\iirmIkm 
l'ramicelino Pinto, Servidor Público Mu nicipal. Motorista. O) V'a'cadiir \Iircii .\nksmm 
Reis C'arvalho. Presidente desta (inmissão. determinou que se constasse flCsia Aia que 1,' 
Sr \aldney Ronti Dehnaschio AI' e- não tespondeu a contento as percutias apresentadas
pel a Comissão. dizendo que não ieru.i mais nada a declarar além do que já hav í a sulm 

- 	— 	k. PiRiODtCO Lii - DISP&N,'i 1 L :À"Tfl,Ç ENDl'.I- F) O: i. s'..e'::liarac'om:-elhoiraLaíietL'.mg.go\ç 



PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SETE 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2011. 

VEREADOR HÉ í'  CISCO DE OLIVEIRA 
- P ' sidente da Câmara 

ALMEIDA CËRi1JEIRA NETO 
- 19  Secretario da Câmara - 

j 

VERE 

Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0079  DE 07 DE JULHO DE 2011 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR JOVITO TAVARES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor JOVINO TAVARES. 

Art. 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Laaiéte - Cep 36.400-000 - (1) (31) 3769-8100- Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



CO ANTOMO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  008/2011 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Outorga 
Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor Jovino Tavares, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Jovino 
Tavares, cabe ressaltar a sábia percepção dos Ilustres autores do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR P 
	

kkrco DE ALMEIDA 

/GCV 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR 
- Vice- Pr 

1 
ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Secretario da Câmara - 

OR 
- 2' Secretário d 

VEREADOR IV 

idente da Câmara - 
DO SÍRIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  008/2011 

Ir 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR JOVINO 
TAVARES. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

3 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor JOVINO TAVARES. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 02 E JUNHO DE 2011. 

/ 
VEREADOR HÉLIO 0PÁIi%E OLIVEIRA 

- Presi Inte da Câmara - 

E  9A NVE E MELO 
2  Tesoureiro dâtiara - 

VER 	 O RIBEIRO 
- 2 Tesoureiro da Câmara -

o  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 

À Comissão Especial 
para Parecer 
'l  v,44 

residente 



k.Píu,ióuu em 1°  e Única Discussão e Vo;açju 

com   50   votos a favor,  - 	VWVrA e 

-   abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAETE 

Em E) 	e  

Pres. .ini. Socretátou  



CURRÍCULO 

NOME: JOVINO TAVARES 

DATA DE NASCIMENTO: 04-01-1930 

NATURALIDADE: CRISTIANO OTONI 

FILIAÇÃO: FRANCISCO TAVARES DE MAGALHÃES FILHO (PAI) 

MATILDE MARTINS BORBA (MÃE) 

ENDEREÇO: RUA CORONEL ALBINO - 193 - CENTRO 

TELEFONE: (31) 8850-2622 

ESTADO CIVIL: VIÚVO 

CÔNJUGE: CONCEIÇÃO CIPRIANO TAVARES 

FILHOS: IVANICE DA SILVA TAVARES 

IVAN DA SILVA TAVARES 

MARIA TAVARES RIBEIRO 

ESCOLARIDADE: 40  PRIMÁRIO 

PROFISSÃO: MAQUINISTA ESPECIAL - APOSENTADO 

LOCAL DE TRABALHO: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR: 

Sr. Jovino viu Conselheiro Lafaiete começar a se formar, e lembra 

com muita lucidez quando, em 1938, o prefeito Mário Rodrigues 
Pereira colocou o 10  Paralelepípedo na Praça Barão de Queluz. Sr. 
Jovino se lembra que foi proibido de passar no centro da cidade com 

o carro de boi em virtude do novo calçamento. 

Sr. Jovino é uma enciclopédia viva da história de Lafaiete e do Brasil, 
pois se recorda inteiramente de todos os momentos importantes com 
datas precisas e com riqueza de detalhes. 

E assim Lafaiete foi se desenvolvendo, e Sr. Jovino criando sua 
família. 



Sr. ]ovino se orgulha em dizer que nunca faltou a um dia de serviço, 

durante 35 anos, um mês e cinco dias de trabalho, e sempre 

relembra com carinho de ter dedicado grande parte de sua vida na 

colaboração do crescimento e amadurecimento do transporte 
ferroviário no Brasil. 

E em reconhecimento ao seu trabalho, em abril de 2004, foi 
convidado pela MRS logística, Associação Nacional de Transporte 

Ferroviário e Agência Nacional de Transportes Terrestres, a receber a 
medalha "FERROVIA 150 ANOS - EU FAÇO PARTE DESTA HISTÓRIA" 

em sessão solene em Brasília, onde ao lado do então Ministro dos 

Transportes, recebeu tal homenagem, levando o nome de Conselheiro 

Lafaiete positivamente em nível nacional. 

Tomando conhecimento de sua história, a Rede Globo de 
televisão, destacou no jornal Nacional a sequência dada de 

ferroviários em uma só família e fez uma matéria com Seu ]ovino. 

Ainda se interessando muito pela história, logo a mesma emissora 
retornou e fez uma nova reportagem, com riqueza de detalhes, que 

foi exibida no programa Terra de Minas. 

Sr. Jovino tem hoje 81 anos, é pai de três filhos, avô de 09 

netos e tem 09 bisnetos, e é a alegria e orgulho de toda a família e 

dos inúmeros amigos que possui, que adoram escutar as histórias, 
poesias e piadas contadas com incrível lucidez por ele. 

o 



JOVINO TAVARES 

Jovino Tavares é natural de Cristiano Otoni, mas escolheu Lafaiete para construir sua 

vida e sua família. Casou-se com Conceição Cipriano Tavares, com quem viu a 

cidade começar a se desenvolver. Foi o primeiro morador do bairro Fonte Grande, 

onde sempre morou. 

Empregado da Rede ferroviária Federal como maquinista especial, sempre se 

orgulhou em dizer que nunca faltou a um dia de serviço, e sempre relembra com 

carinho e orgulho de ter dedicado grande parte de sua vida na colaboração do 

crescimento e amadurecimento do transporte ferroviário no Brasil. 

E em reconhecimento ao seu trabalho, em abril de 2004, foi convidado pela MRS 

logística, a Associação Nacional de Transporte Ferroviário e Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a receber a medalha "FERROVIA 150 ANOS - EU FAÇO 

PARTE DESTA HISTÓRIA" em sessão solene em Brasília, quando seu filho Ivan 

Tavares e seu neto Roger o acompanharam e também foram agraciados por várias 

autoridades do país, por formarem quatro gerações de ferroviários. 

Tomando conhecimento de sua história, a Rede Globo de televisão, destacou no 

jornal Nacional a sequência dada de ferroviários em uma só família e fez uma matéria 

com Seu Jovino. Ainda se interessando muito pela história, logo a mesma emissora 

retornou e fez uma nova reportagem, com riqueza de detalhes, que foi exibida no 

programa terra de Minas. 

Seu Jovino tem hoje 81 anos, é pai de três filhos, avô de 09 netos e tem 09 bisnetos, e 

é a alegria da família, que adora escutar as histórias e poesias contadas com incrível 
lucidez por ele. 

Cidadania Honorária 

Autoria - Mesa Diretora 


